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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº

     

“Altera dispositivo do artigo 37
Inciso IV do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Tatuí”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, na
qualidade de seu Presidente, usando das atribuições que me são conferidas pelo
artigo 22, IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1 - O artigo 37, inciso IV do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Tatuí passa a ter a seguinte redação:

"Art.37(...)

IV - Saúde, Educação, Cultura, Esportes, Promoção Social, Trabalho, Direitos da
Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial, 3 (três membros);"

Art 2 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 30 de Abril de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A comissão permanonto do Saude, Educação, Cultura, Fsporles, Promoção
Social e Trabalho exerce papel importante na análise de diversos projetos de lei
desta Casa de Leis.

Contudo, compreendemos ser de fundamental importância quo os direilos da
pessua com deficiência e a igualdade racial sejam identificadas e assumidas como
responsabilidade desta comissão, face a relevância e a importância destes grupos
para a sociedade tatuiana.

Além disso, dar destaque nas comissões aos direitos da pessoa com
deficiência e a igualdade racial, representa papel importante para a celebração de
mais políticas públicas direcionadas aos grupos.

Logo, solicitamos apoio dos edis desta Casa Legislativa, a fim de aprovar o

proposto neste projeto de resolução.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 30 de Abril de 2021.   Veroadores:
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